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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TURURU 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Tururu, 

considerando tudo o que consta do Processo Administrativo de Dispensa de 

Licitação no 0404.03/2018, vem emitir a presente declaração de dispensa de 

licitação, amparada no inciso II, do artigo 24, da Lei n2 8.666/93, para 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS, RECARGA 

DE CARTUCHO TONER E JATO DE TINTA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 

DE TURURU. 

O valor para o serviço acima descrito importa na quantia é R$ 5.850,00 

(Cinco Mil, Quinhentos e Oitenta Reais), da empresa JOSÉ MÁRIO GONÇALVES 

TEIXEIRA 60019843364. 

Assim, o Presidente da Comissão de Licitação vem comunicar a Secretária 

de Assistência Social deste município, da presente declaração, para que proceda 

se de acordo, a devida ratificação. 

Tururu - CE, 04 de Abril de 2018. 
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Presis'ente a Comissão de Licitação 

Rua Raimundo Salviate, 282, Centro, CEP 62.655-000, Tururu/CE 
Telefone: (85) 3358.1002 - E-mail: licitacaotururu@gmail.com  

CNPJ: 10.517.878/0001-52 - CGF: 06.920293-1 


